
EDITAL

HASTA PÚBLICA

PARA ALIENAÇÃO DE UM PRÉDIO RÚSTICO SITO EM ANDREUS “DENOMINADO SERRO”, 
FREGUESIA E CONCELHO DE SARDOAL

António Miguel Cabedal Borges, Presidente da Câmara Municipal de Sardoal, torna público que 
no uso das competências que lhe foram delegadas,  pela Câmara Municipal,  em reunião da 
realizada em 19 de outubro de 2021, aprovou, ao abrigo da alínea g) do nº 1 do artigo 33ª da Lei  
nº 75/2013,  de 12 de setembro,  alienar em hasta pública o prédio rústico,  inscrito na matriz 
predial sob o artigo 63 da Secção C, com a área de 2600 m2 (dois mil  e seiscentos metros 
quadrados),  sito em Serro,  freguesia  e  concelho de Sardoal,  integrado em domínio privado 
municipal.

CONDIÇÕES GERAIS DE ALIENAÇÃO

1-ENTIDADE:
Município de Sardoal, NIPC 501181857, sito na Praça da República, 2230-222 SARDOAL.
Telefone: 241 850 000
E-mail: geral@cm-sardoal.pt

2-OBJETO DA HASTA PÚBLICA:
Constitui  objeto do presente procedimento a alienação em hasta pública do prédio rústico, 
acima identificado;
 
3-LOCAL E DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
3.1  -  As  propostas  deverão  ser  elaboradas  em  conformidade  com  o  modelo  constante  do 
processo (Anexo III);
3.2 - As propostas serão entregues por meio escrito (carta fechada) pessoalmente ou enviadas 
pelo correio de forma a serem recebidas no Serviço de Contratação e Património, até às 16h do 
dia 8 de maio de 2023;
3.3 - Aos concorrentes que entregarem pessoalmente a sua proposta deverá ser passado um 
recibo comprovativo da entrega;

4- LOCAL, DATA E HORA DA REALIZAÇÃO DA HASTA PÚBLICA:
A hasta pública terá lugar no dia 9 de maio de 2023, pelas 11h, no Salão Nobre do Edifício dos 
Paços do Concelho, sito na Praça da República, 2230-222 SARDOAL;

5- BASE DE LICITAÇÃO:
O valor base de licitação é de 4.540,51€ (quatro mil, quinhentos e quarenta euros e cinquenta e 
um cêntimos).

6-JÚRI DO PROCEDIMENTO:
Todos  os  atos  da  hasta  pública  serão  coordenados  por  uma  Comissão  composta  por  três 
elementos efetivos e dois suplentes, que substituirão em caso de falta ou impedimento de um 
dos efetivos;   
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7- CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO
O critério de adjudicação é o do preço mais elevado.

                        
8. OUTRAS CONDIÇÕES:
As demais condições constam do Caderno de Encargos que se anexa.

 
Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 
afixados  nos  lugares  públicos  de  estilo  bem  como  no  sitio  da  internet  da  Autarquia  em 
www.cm-sardoal.pt.   

Paços do Concelho de Sardoal, 26 de abril de 2023

O Presidente da Câmara
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